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LEI Nº 2.771 DE 18 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Especial e dá 
outras providências. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

 

L E I 

 

   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2019, um 

crédito especial no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais), para suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1001.2-055 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 50.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

 

       Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-2004 Atividades do Legislativo Municipal  

         3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 75.000,00 

 
 Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
      
 

                                          Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 18 de Outubro de 2019. 
 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA  

 
 
A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Tibagi torna público e convida a população em geral, para Audiência Pública dia 
22/10/2019 ás 14:00 horas no plenário da Câmara Municipal. 
 
Assunto: LOA - Lei Orçamentária Anual – Exercício 2020 
              

 
  

Tibagi, 08 de Outubro de 2019. 
 

 
 

 
ELIZEU CORTEZ 

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 
 
 
 

JOSÉ ENIO ANTUNES 

Presidente da Câmara Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 14/2019 

 
 

Ratificamos, por este termo, a Dispensa de Licitação nº 14/2019 referente à contratação de empresa FUNDAÇÃO DE 
APOIO A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR, CAMPUS DE PARANAVAÍ, CNPJ 05.566.804/00001-76, de caráter privado, sem 
fins lucrativos, registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas de Paranavaí sob o nº 681 (livro A-023 – folhas 
03 a 13), em 24 de abril de 2019, com sede na Avenida Paraná, 794-A, andar 1, Jardim América, Município de Paranavaí (PR), fone: (44) 3422-
9352, para prestação de serviços técnico-especializados para organização e a realização de concurso público para provimento de cargo efetivo do 
quadro permanente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, nos termos da justicativa da dispensa de licitação 
14/2019. 

 
 
O valor total é de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) para até 80 (oitenta) inscritos, tendo custo adicional de R$ 

40,00 por candidato excedente a este número de inscritos, com previsão de pagamento pela seguinte forma: 60% (sessenta por cento) em até 5 
(cinco) dias após a homologação das inscrições; 30% (trinta por cento) em até 5 (cinco) dias após a aplicação das provas escritas objetivas; e 10% 
(dez por cento) em até 5 (cinco) dias após a publicação da homologação do resultado final. 

 
 
A validade da contratação será de 12 meses a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Eletrônico 

Oficial, em observância do artigo 57 da Lei 8.666/1993. O prazo de execução será de 120 dias a partir da publicação do extrato do contrato no Diário 
Eletrônico Oficial. 

 
 
A Comissão Especial Organizadora do Concurso Público do TIBAGI PREV acompanhará o contrato a ser firmado e 

todas as fases do concurso público. Proceda-se a celebração do contrato devido. Publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme 
estabelecido no art. 26 da Lei 8666/1993, para fins de eficácia do termo de ratificação aqui proferida. 

 
 

 
 

Tibagi, em 18 de outubro de 2019. 
 

 
  
 
_________________________________________            __________________________________                 _______________________________ 
   MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA                      EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                              CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
                             DIRETORA PRESIDENTE                                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                       DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 

 

 

DECRETO 617/2019 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2019 e dá outras providências. 

  
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2771/19  resolve e: 

 
DECRETA 

   Art. 1º – Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2019, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 75.000,00  (Setenta e cinco mil reais), para suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1001.2-055 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 50.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o  cancelamento da dotação abaixo: 
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ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-2004 Atividades do Legislativo Municipal  

         3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 75.000,00 

 
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Tibagi, 11 de outubro de 2019. 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal de Tibagi 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 173/2019 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na 

modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 1º de novembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é 

aquisição de material de construção. O Valor máximo da licitação é de R$ 56.249,10 (cinqüenta e seis mil, duzentos e quarenta e nove reais e dez 

centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 18 de outubro de 2019 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 174/2019 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na 

modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 5 de novembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é 

aquisição de refeições (café da manha e café da tarde). O Valor máximo da licitação é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). O Edital completo será 

fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

 

Tibagi, 18 de outubro de 2019 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 

  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 175/2019 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na 

modalidade de Pregão, às 14 horas, do dia 5 de novembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é 

aquisição de equipamentos hospitalares. O Valor máximo da licitação é de R$ 22.117,50 (vinte e dois mil, cento e dezessete reais e cinqüenta 

centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site 

www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 18 de outubro de 2019 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2019 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na 

modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 6 de novembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é 

aquisição de implementos agrícolas. O Valor máximo da licitação é de R$ 57.397,00 (cinqüenta e sete mil, trezentos e noventa e sete reais). O Edital 

completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 

www.licitanet.com.br.  

 

Tibagi, 18 de outubro de 2019 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

LEI Nº 2.771 DE 18 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

 

L E I 

 

   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2019, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais), para suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1001.2-055 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 50.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

 

       Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-2004 Atividades do Legislativo Municipal  

         3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 75.000,00 

 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
      

Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 18 de Outubro de 2019. 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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